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ANEXO IV 
 

PROCESSO Nº 036/2026 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

Pelo presente instrumento de Contrato, que entre si celebram, de um lado como 
CONTRATANTE, Município de Antônio Carlos/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 

10.546.524/0001-36, com sede na Rua João Amorim nº 160, Centro, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Marcelo Ribeiro da Silva, e de outro lado, 
como CONTRATADA a empresa ............................................, com sede na Rua 
.........................nº...., bairro ............., na cidade de .................................../...., inscrita no 
CNPJ sob o nº ....................................., neste ato representada por ............................., 
portador do CPF nº .........................e Identidade nº .........................., têm como justo e 
contratado, o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços, por pessoa física ou 
jurídica, para ministrar oficinas de taekwondo, teatro e práticas esportivas no projeto 
‘Educação em Tempo Integral’ nas escolas municipais ‘Dona Zezé Andrada’, ‘Humberto 
Candian’ e ‘Adelaide Andrada’, pelo período de 12 meses, conforme especificações, 
quantidades, valores e condições contidas no edital, além das regras estabelecidas no 
Termo de Referência, que passa fazer parte deste contrato independente de transcrição. 

Item Especificação Valor 

01   

02   

 
CLÁUSULA SEGUNDA – Do Valor do Contrato 

2.1. O valor total do contrato é de R$ .............. (..................................................), 
conforme proposta apresentada para o Pregão Eletrônico nº 025/2026, que passa a 
fazer parte integrante deste, independentemente de transcrição, estando nela incluídos 
todos os tributos, impostos, taxas, bem como quaisquer outras despesas que venham 
a incidir sobre o objeto deste contrato e sua completa execução. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – Do Pagamento 

3.1. O pagamento será realizado mensalmente, de acordo com o número de 
aulas ministradas, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e fica condicionado ao recebimento pelo contratante da nota fiscal e após 
conferência do setor responsável com seu devido ateste, devidamente acompanhada 
dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será liberado o pagamento. 

3.1.1. O servidor designado como Gestor terá o prazo de 05 (cinco) dias para 
realizar o “ATESTO” no documento de cobrança, após a data de apresentação do 
referido documento ao Contratante.  

3.2. Em caso de irregularidades na emissão do boleto, será contado prazo de 
pagamento a data da sua reapresentação. 
 3.3. Todos os pagamentos serão efetuados na sede do município. 

3.4. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
3.5. Conforme art. 121 da Lei 14.133/2021, não haverá transferência à 

Administração Pública de responsabilidades quanto a encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA – Da Vigência 
4.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados de sua 

assinatura/início de vigência, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA QUINTA – Da Dotação Orçamentária 
5.1. A despesa com o presente contrato correrá à conta da seguinte dotação 

orçamentária do exercício vigente: 
02.003.001 12.361.1203 1.326 3.3.90.36.00. Manutenção ensino fundamental 
02.003.001 12.361.1203 1.326 3.3.90.39.00. Manutenção ensino fundamental 

 
CLÁUSULA SEXTA – Das Obrigações 

6.1. Além das condições e obrigações que constam do Termo de Referência 
que passa a ser anexo obrigatório deste instrumento independente de transcrição, 
os(as) contratados(as) obrigam-se a: 
 6.1.1. Manter durante toda a execução deste instrumento em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação e na lei. 
  6.1.2. Recolher os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do presente instrumento. 
  6.1.3. Garantir à administração pública o pagamento dos encargos previstos na 
alínea anterior, não acarretando a mesma, nenhuma responsabilidade quanto ao 
recolhimento. 
  6.1.4. Cumprir rigorosamente os prazos pactuados. 
  6.1.5. Cumprir as disposições da Lei Federal n°. 14.133/2021 atinentes ao 
objeto. 
  6.1.6. Responsabilizar-se por eventuais danos a terceiros, causados direta ou 
indiretamente por seus funcionários, equipamentos, etc. 
  6.1.7. Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista na lei 14.133/2021. 

6.1.8. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou 
cadastrados, serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação 
de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

6.2. O Município de Antônio Carlos obrigar-se-á: 
6.2.1. Emitir nota de empenho e efetuar o pagamento na forma pactuada neste 

instrumento. 
6.2.2. Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade 

manifestada na execução do Contrato. 
6.2.3. Supervisionar a execução do contrato nos termos pactuados. 
6.2.4. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante 

contratada, bem como, para que sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

6.2.5. Designar um gestor para acompanhar a execução da avença. 
6.2.6. Comunicar imediatamente a ciência do fato, qualquer descumprimento das 

cláusulas contratuais. 
6.2.7. Conferir e atestar as notas fiscais, e posteriormente encaminhar para 

autorizar o pagamento. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Execução do Objeto 
7.1. O objeto da presente licitação será solicitado através de Ordem de Serviços 

emitida pelo setor competente do Município e deverão ser prestados conforme 
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especificações de dias, horários e demais observações descritas na Ordem de Serviços 
ou informados pela Secretaria solicitante. 

7.2. A carga horária semanal por modalidade será de aproximadamente 04 
horas/aula. Inicialmente estão previstas 2 turmas, o que poderá ser ampliado ou 
reduzido no decorrer da vigência contratual, dentro do número de horas estimadas para 
cada modalidade. 

7.3. Os horários de início e término das oficinas deverão serão previamente 
agendados com a empresa/pessoa física contratada, devendo a mesma disponibilizar 
profissionais para todas as turmas durante os horários previstos. 

7.4. Os serviços deverão ser prestados por profissional formado em educação 
física (exclusivo para o item 03). 

7.5. O Município de Antônio Carlos/MG reserva-se o direito de não receber os 
serviços em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo 
rescindir o contrato. 

7.6. Não serão aceitos, determinantemente, serviços que não atendam as 
especificações e as necessidades da Administração Municipal. 

7.7. Eventuais atrasos na prestação dos serviços deverão ser justificados pela 
empresa/pessoa física adjudicatária, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento. 

7.8. A prestação de serviço do objeto licitado será efetuada pelo fornecedor 
obedecendo aos seguintes procedimentos: 
a) Executar, sob sua responsabilidade técnica, todos os serviços ajustados no presente 
instrumento;  
b) Os serviços deverão ser executados nas condições estabelecidas acima;  
c) Comparecer no local indicado pela Administração nas datas e horários previstos para 
realização das oficinas, conforme quadro de horários divulgado pela Secretaria.  
d) Prestar relatórios da execução dos serviços mensalmente, apontando inclusive as 
providências a serem tomadas pela Administração.  
e) Permitir, em qualquer tempo, o livre acesso da Contratante à documentação 
produzida ao longo da realização dos trabalhos, a fim de que possa acompanhá-la e 
fiscalizá-la, nos termos deste instrumento;  
f) Fornecer a Secretaria solicitante, informações e quaisquer esclarecimentos que se 
fizerem necessários sobre o trabalho a realizar;  
g) Justificar quaisquer atrasos no cumprimento dos serviços, que somente será 
considerado se apresentado por escrito, e após aprovação da Administração.  
h) Prestar os serviços de acordo com o contido nas especificações da Ordem de 
Serviços, sem o que não serão aceitos pela Administração;  
i) Todas as despesas, dentre as quais os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais, resultantes da execução deste contrato;  
j) Regularizar imediatamente, sob pena de suspensão na tramitação da liquidação da 
nota fiscal/fatura, as irregularidades verificadas posteriores a prestação dos serviços, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;  
k) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, comprometendo-
se a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes; 
l) Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração ou terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo;  
m) Informar ao órgão requisitante do Contratante da ocorrência de quaisquer atos, fatos 
ou circunstâncias que possam atrasar ou impedir a execução dos serviços dentro do 
prazo estabelecido;  
n) Resguardar todos os direitos previstos no código do consumidor.  
o) Prestar os serviços contratados assumindo inteira responsabilidade pelos mesmos;  
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p) Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos 
assumidos ou gerados, em razão dos serviços contratados.  
q) Participar de reuniões pedagógicas com a finalidade de direcionar os serviços, 
otimizando os resultados esperados. 
r) Permitir, a qualquer tempo, o acompanhamento das aulas por profissionais da 
assistência social e secretaria de esporte e profissionais do esporte contratados pelo 
Município.  
s) A detentora deverá discriminar na nota fiscal todos os impostos devidos, sejam eles: 
IRPJ, INSS e ISS e outros, que serão retidos pelo Município. 

 
CLÁUSULA OITAVA – Das Penalidades 

8.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução 
imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento do ajuste, nos casos do art. 155 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, sujeitará a contratada às penalidades previstas no art. 156 do 
mesmo diploma, das quais se destacam: 
I – Advertência; 
II – Multa; 
IV – Impedimento de licitar ou contratar no prazo de até 03 (três) anos; 
V – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) e máximo 
de 6 (seis) anos. 

8.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser 
descontados dos pagamentos devidos pelo Município.  

8.3. Da aplicação das penas definidas no item 9.1 caberá recurso nos termos 
dos arts. 157 e 157 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 8.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima 
dispostas será dirigido ao Município, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 8.5. Nos termos do art. 160 da Lei Federal nº 14.133/2021, a personalidade 
jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.6. A aplicação de penalidades previstas para os casos de inexecução do 
objeto, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado, inadimplemento 
contratual e demais condutas ilícitas será de competência da autoridade máxima do 
Município, nos termos do art. 156, § 6º, inc. I, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 
CLÁUSULA NONA - Da Rescisão 

9.1. O Contrato poderá ser rescindido em virtude dos motivos estabelecidos no 
art. 137 da Lei Federal n° 14.133/2021, compatíveis com o objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Da Gestão e Fiscalização do Contrato 

10.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria Municipal de Educação ou pessoa 
formalmente designada por esta, permitida a assistência de terceiros. 

10.2. O/A titular da Secretaria designará servidor para atuar como fiscal do 
contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Do Reajuste E Do Reequilíbrio 

 11.1. Considerando a possibilidade de prorrogação trazida pelo art. 84 da Lei nº 
14.133/2021, os valores registrados deverão ser reajustados pela variação do IGP-M, 
tendo como base a data da licitação. 

 11.2. Os preços registrados poderão sofrer reequilíbrio econômico-financeiro 
mediante solicitação formal da empresa fornecedora, nos termos dos artigos 124, I, ‘d’, 
131, parágrafo único, 134 e 135, § 6º, sendo obrigatória a demonstração analítica da 
variação dos custos, por meio de apresentação de planilha de custos e formação de 
preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do Foro 

12.1. Fica eleito o foro da comarca de Barbacena, para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
Para constar, e como prova deste ajuste, foi lavrado o presente que, depois de lido e 
achado conforme, foi assinado pelas partes contratantes, extraindo-se cópias 
necessárias para documento e controle. 
 
Antônio Carlos, ___ de ___________de 2026. 
 
ASSINATURAS 
 


